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Excelentíssimo Conselheiro,

Em cumprimento ao disposto nos arts. 100 e 101, § 1º, do Regimento Interno do TCE e considerando que o

relatório técnico foi elaborado de acordo com as disposições legais, acolho e ratifico as seguintes irregularidades:

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2017 a 31/12/2023ALTAMIR KURTEN

1) AA02 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_02. Não-aplicação do percentual mínimo de 12%

pelo Estado, e de 15% pelos Municípios, do produto da arrecadação de impostos a que se referem os arts. 155 e

156, respectivamente, e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, I, alínea "a" da Constituição Federal,

Estado, e arts. 158 e 159, I, alínea "b" e § 3º, da Constituição Federal, Município - em ações e serviços públicos de

saúde (art. 77, II, III, § 4º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - Constituição Federal).

1.1) Descumprimento do limite mínimo de 15% na aplicação nas ações e serviços públicos de saúde, tendo

aplicado apenas 14,77% - Tópico - SAÚDE

2) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

2.1) Houve abertura de Créditos Adicionais por Superávit Financeiro, no valor de R$ 199.800,12, nas fontes 500

e 604, sem que tenha havido o suficiente superávit no exercício anterior para cobertura dos créditos abertos. -

Tópico - ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

É o despacho.
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Em Cuiabá-MT, 23 de maio de 2024

 FELIPE FAVORETO GROBERIO

SECRETARIO
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